
 
 

CERTIDÃO 

 

Prazo de Emissão: 24 HORAS 

 

CNFE, Art. 39. As certidões dos atos notariais 

e registrais serão fornecidas no prazo de 24 

(VINTE E QUATRO) HORAS, devendo, todas 

as folhas serem subscritas e rubricadas pelos 

notários e registradores, bem como por seus 

escreventes, desde que devidamente 

autorizados. 

 


